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Com as recentes migrações de processos do
sistema DCP para o eproc, não é mais possível
realizar o peticionamento diretamente pelo Portal
de Serviços em processos já migrados. Para
solucionar essa questão, o Portal agora informa aos
Órgãos Externos quando o processo buscado foi
migrado, oferecendo a opção de acessar o eproc
para dar continuidade aos peticionamentos.

Por meio dessa melhoria é possível: 

❖ Melhor orientação aos Órgãos Externos;

❖ Direcionar o acesso.



1 – Ao acessar o Portal de Serviços, no menu Distribuição, selecione a opção Petição Inicial Eletrônica 2ª Instância.
Ao atualizar a tela, escolha o Grau de Jurisdição, marque Sim na opção Processo de Referência e, em Numeração,
escolha Única. Digite o número do processo e clique em Pesquisar. O sistema exibe uma janela suspensa
informando que o processo foi migrado do DCP para o eproc e apresenta as opções de Acessar eproc ou fechar.

PETIÇÃO INICIAL ELETRÔNICA 2ª INSTÂNCIA/CONSELHO DA 
MAGISTRATURA - PROCESSO COM NUMERAÇÃO ÚNICA



1 – Na tela Petição Inicial Eletrônica 2ª Instância/Conselho de Magistratura, selecione o Grau de Jurisdição e marque
Sim na opção Processo de Referência. Em seguida, escolha a Numeração como Antiga e selecione a Origem (1ª ou 2ª
Instância ou VEP). Digite o número do processo e clique em Pesquisar. O sistema exibe uma janela suspensa
informando que o processo foi migrado do DCP para o eproc e apresenta as opções de Acessar eproc ou fechar.

PETIÇÃO INICIAL ELETRÔNICA 2ª INSTÂNCIA/CONSELHO 
DA MAGISTRATURA - PROCESSO COM NUMERAÇÃO ANTIGA



OBSERVAÇÃO: Ao clicar em Acessar eproc, uma
nova aba é aberta para logar no sistema eproc 2G.

ATENÇÃO: A janela que
informa sobre a migração do
processo é exibida para o
Grau de Jurisdição Segunda
Instância nos processos de
Numeração Antiga com
Origem na Primeira
Instância, Segunda
Instância ou na Vara de
Execuções Penais.

ATENÇÃO: A janela
que informa sobre a
migração do processo é
exibida para o Grau de
Jurisdição Conselho da
Magistratura nos
processos de Numeração
Antiga com Origem na
Primeira Instância,
Segunda Instância ou
Processo Administrativo.



1 – Ao acessar o Portal de Serviços, no menu Distribuição, escolha a opção Distribuição Eletrônica para Turma
Recursal. Nesta tela, selecione Sim em Processo de Referência e, em Numeração, escolha Única. Digite o número
do processo e clique em Pesquisar. O sistema exibe uma janela suspensa informando que o processo foi migrado
do DCP para o eproc e apresenta as opções de Acessar eproc ou fechar.

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA PARA TURMA 
RECURSAL - PROCESSO COM NUMERAÇÃO ÚNICA



1 – Na tela Distribuição Eletrônica para Turma Recursal, selecione Sim em Processo de Referência e, em Numeração,
escolha Antiga. Digite o número do processo e clique em Pesquisar. O sistema exibe uma janela suspensa informando
que o processo foi migrado do DCP para o eproc e apresenta com as opções de Acessar eproc ou fechar.

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA PARA TURMA 
RECURSAL - PROCESSO COM NUMERAÇÃO ANTIGA



Dúvidas?


